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ANEXO lll

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 03 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E
CONTROLE DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA, PARA ATENDER A LEINe 12.527/2011 LEIDE
ACESSO À INFORMAÇÃO, JUNTO AO GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE/CE, CONFORME ESPECiFiCAçõES CONTIDAS NO PROJET0 Básico/TERMO DE
REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

inscrito no CNPJ n'........'.'''''...., por intermédio de seu representante
legal o(a) Srla)-----------------.. portador(a) da Carteira de Identidade
ng............................ e do CPF n93:....................'...., DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO
ELETRONICO Ne 2023.03.07.02 - PE-PE que:

'1

a) sob as penas da leí, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que,
tem ciência e concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo,
nclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e Ordem(ns) de Serviço poderão se dar através de

E-mail

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações
relativas ao presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de
decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprímento
as condições editalícias e as sanções relativas.

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar
a publicação em jornalde grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento
ou, ainda, glrêvég de publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de
Solonópole.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Locale data

Irepresentante legal)

cuida Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
CNPl: n7 733.256/0001-57 1 cone: (88) 35]8 1387 l www.solonopole.ce.gov.br



PRE FEITA RA DE

olonópoleS
ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

106
CONTRATO Ne:
PREGÃO ELETRONICO Ng 2023.03.07.02 - PE-PE

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, E DO
OUTRO A EMPRESA
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estado do Ceará, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.g 07.733.256/0001-57, com sede de
sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole,
Ceará, através do(a) , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa
estabelecida na . inscrita no CNPJ/MF sab o n.g

(al do CPF ng apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TFRMQ Pf ÇQNTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

''1

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO FUN DAMENTO LEGAL

ELETRONICO tombado sob o n9

2023.03.07.02 - PE, cujo objeta é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE
DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA, PARA ATENDER A LEI
Ne 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, JUNTO AO GABINETE DA PREFEITA DO
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NQ PROJETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL em conformidade com a Lei FederaINg
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Leí Federaln9 l0.520, de 17/07/2002.

na modalidade PREGÃOP rnrPççn dP l icitarãn11

2 1. O presente contrato tem como obieta é CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA, PARA
ATENDER A LEI Ne 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, JUNTO AO GABINETE DA
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR. DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1. O valor da presente avença é deo, a ser pago
de conformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

.À gente faz. a.gente
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3.2. o valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
ncalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetívando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Leí Federaln.e 8.666/93, alterada e cansolídada
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adímplemento da obrígaçãa e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições
editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal
3.5. Por acasíãa do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 Iduas) vias e a
respectiva Nota Fiscal

[.

'')
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E INÍCIO, DO LOCAL EXECUÇÃO E DO
SUPORTE

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vígerá por 12(doze} meses contado a partir da data da sua assinatura, admitindo-
se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Leí Federaln.P 8.666/93.
4.2. Os serviços serão iniciados em até Q5 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE
SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE
4.3. Suporte Técnico, deverá ser prestado em horário de expediente da Unidade
Administrativa, com prazo máximo de 03 horas para solução de problemas, após a abertura do
chamado técnico;
4.4. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no localou entrar em contato com
a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 30 minutos;

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à canta do(a)

CLÁUSU LA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
nstrumento convocatórío, da Lei Federalne 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federa
n.e l0.520/02
6.2. O CONTRATADO obriga-se a
6.2.1. Obedecer às especificações constantes neste Termo;
6,2.2. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações
serão de responsabilidade da contratada;
6.2.3. Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado;
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6.2.4, O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado consíderar-
se-á como infração contratual;
6.2.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
6.2.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados
por escrito;
6.2.7. Arcar com todos os ónus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato,
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao
fornecimento dos bens objeto deste Termo;
6.2.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação,
consoante o que preceitua o incisa Xllldo artigo 55 da Leí n9. 8.666/93, atualizada

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a
5.3.1. Exercer a fiscalização da execução do contrato;
6.3.2. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados,
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.3. Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual.

CLÁusul.A sÉ'nMA - DAS SANçõES

7.1illíO licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar
o Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município de Solonópole e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura Munícípalde Solonópole pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação
das seguintes multas e das demais comínações legais:
7.1.1 - multa de 20% jvinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de
a) Recusar em assinar o contrato;
bl apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução dos serviços;
e) comportar-se de modo inidâneo;
7.1.2 - muita moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no início da
execução do objeto contratualsolicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviços no
endereço constante do cadastro, até o limite de 15% jquinze por cento) sobre o valor da
Ordem de Serviços, caso seja inferior a 30 (trintas dias, no caso de retardamento na execução
da execução dos serviços;
7.1.3 - multa moratória de 20% (vinte par cento) sobre o valor da Ordem de Serviços, na
hipótese de atraso superior a 30 {trinta) dias na execução da bem requisitado;
7.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licítante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas

@
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nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ne
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.e l0.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte par cento) sobre o valor objeta da requisição, ou
do valor globalmáximo do contrato, conforme o caso;
7.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro M unicípalno prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documenta de Arrecadação
Municipal - DAM
7.3.í- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus.
7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitantej o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Atava do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
federaln.g 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatória

09

7.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
7.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa
AIOS (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) lO (dez) dias corridos para a sanção de ímpedimenta de licitar e contratar cam o Município
de Solonópole e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipalde Solonópole pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

CLÁusun OITAVA - DA Rescisão

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
independentemente de interpelação judicial, com as conseqüências contratuais, as previstas
em lei e no Edital
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judícíalou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Leí 8.666/93
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à
proposta licitatória
9.3 . o CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Leí ng 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá se:í alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. .À
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9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela
Administração
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatórío e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e
indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. 0 foro da Comarca de Solonópole é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2Q do artigo 55 da Lei 8.666 de 2]. de
junho de 1993, alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geraldo
Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos.

Solonópole-CE, de de

<NOME DO SECRETARIO GESTORA
Chefe de Gabinete

GABINETE DO PREFEITO
CONTRATADA

<REPRESENTANTE DA EMPRESAS
<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESAS

<NOME DA EMPRESAS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1.

2.

CPF. Ne

CPF. Ne
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ESTADO DO

MUNICIPAL DE SOLONOPOLEPR
AVISO DE

PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.03.07.02-PE

O PREGOEIRO SUPLENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE - CEARA,terna
público, para conhecimento dos interessados, que na próximo dia 22 DE MARÇO DE 2023, AS
08:00H (OITO HORAS), por meio do sítio "ylWW:lícitacoes-e.com.br", estará realizando
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, modo de disputa ABERTO E FECHADO, critério
de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, tombado sob o ng 2023.03.07.02-PE,com fins
aCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E
CONTROLE DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA, PARA ATENDER A LEINe 12.527/2011 - LEIDE
ACESSO À INFORMAÇÃO, JUNTO AO GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE
REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL o qualencontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada
grua Dr. Queiroz Lama, ne 330, Centro -- Solonópole/CE - CEP 63.620-000 ou pelo
site http://municípios.tce.ce.gov.br/licitêçggâ. Maiores informações no endereça citado ou e-
mail: lícita.solanopole@gmail.com ou fine: 1881 3518.1387, no horário de 07h30min às
llh30min. O Pregoeiro Suplente.

A SER PUBLICADO DIA Q9 DE MARÇO DE 2023

QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA PREFEITU RA M U NICIPAL DE SOLONÓPOLE
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

SOLONOPOLE, 08 de Março de 2023

Pregoeiro Suplente

.4
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro Suplente do Município de Solonópole, no uso das suas atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o aviso de licitação do PREGÃO ELETRÕNICO N.e

2023.03.07.02- PE, foi publicado através de afixação na Portaria desta Prefeitura

(Quadro de Avisos e Publicações), bem como, no Jornal"O Povo, no dia 09 de Março de

2023

/'h Solonópole-CE, 09 de Março de 2023

Pregoeiro Suplente

Â gea e foz: {l.gente
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